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Trata-se, portanto, de um instrumento de ajuste da execução da despesa aos fluxos 
de receitas. A ausência de autorização legislativa anterior específica para os atos de 
contingenciamento faz deles atos com fraco controle parlamentar.

Mas há diversos outros mecanismos de flexibilidade voltados não a gastar 
menos, mas a gastar mais ou de forma diversa da inicialmente prevista. É o caso, 
por exemplo, das transposições, remanejamentos e transferências de recursos, que 
realocam recursos de uma categoria da programação a outra ou de um órgão a 
outro, conforme previsto na Constituição Federal, no artigo 167, VI. A diferença 
entre eles é tratada em alguns trabalhos a respeito do orçamento público, que pro­
curam diferenciá-los. Caso se trate de alteração de dotações em razão de mudanças 
na organização administrativa, há remanejamento, como quando se extingue um 
órgão e se deslocam seus recursos a outro (modificação no plano institucional); 
caso se reveja a prioridade de programas, fala-se em transposição (modificação no 
plano programático); e caso se transfiram recursos entre distintas categorias de 
despesa tem-se propriamente a transferência (modificação no plano dos gastos).9

Há que se registrar ainda a chamada reserva de contingência, “dotação global 
não especificamente destinada a determinado órgão, unidade orçamentária, pro­
grama ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para a abertura de 
créditos adicionais” (Decreto-lei 200/1967, art. 91), e que deve constar da lei orça­
mentária anual, sendo destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, cujo uso deve ser estabelecido na lei de diretri­
zes orçamentárias (Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 5º, II). Com a reserva de 
contingência, torna-se mais fácil atender a necessidades imprevistas, evitando a 
necessidade de se anularem dotações específicas já existentes e modificar o orça­
mento aprovado.

Como se pode notar, não faltam mecanismos para alterar o orçamento, talvez 
até em demasia. O ideal seria que fossem utilizados somente quando necessário, o 
que não se verifica na realidade, em uma prática que se perpetua e parece que não 
vai cessar.

O fato é que os orçamentos são leis por demais relevantes, é preciso garantir 
que sejam cumpridos da forma mais fiel possível, pois somente assim poderão ser 
levados a sério. 

9	 Ver MACHADO JR., José Teixeira; REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 comentada e a lei 
de responsabilidade fiscal. 31. ed. Rio de Janeiro: IBAM, 2002/2003. p. 108. 
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Uso político dos instrumentos  
de Direito Financeiro deve ser 

combatido

Coluna publicada em 25.7.2017: <https://www.conjur.com.br/2017-jul-25/ 
contas-vista-uso-politico-direito-financeiro-combatido>

A crise política que parece não cessar trouxe à tona uma antiga questão de 
Direito Financeiro, que evidencia a forte inter-relação entre esse ramo do Direito e 
a política: o uso impróprio das emendas parlamentares como meio para conseguir 
apoio do Poder Legislativo às medidas de interesse do Poder Executivo e/ou de seus 
membros.

Proliferaram nas últimas semanas notícias1 de que a votação que poderia rece­
ber a denúncia contra o Presidente Michel Temer motivou uma verdadeira “com­
pra de votos” de parlamentares por meio da liberação de recursos que constam do 
orçamento inseridos por meio de emendas parlamentares. 

O tema não é novo e, curiosamente, foi abordado na primeira coluna que es­
crevi para a seção Contas à Vista, publicada cinco anos atrás, no já longínquo dia 
3 de julho de 2012 (Emendas ao orçamento e o desequilíbrio de poderes2), quando o 

1	 Apenas para citar algumas: Liberação de emendas parlamentares dispara em junho após crise. 
Exame.com, 4 de julho de 2017 (<http://exame.abril.com.br/brasil/liberacao-de-emendas-par­
lamentares-dispara-em-junho-apos-crise/>); Após delação da JBS, governo dispara liberação 
de emendas parlamentares. Folha/UOL, 5 de julho de 2017 (<http://www1.folha.uol.com.br/
poder/2017/07/1898642-apos-delacao-da-jbs-governo-dispara-liberacao-de-emendas-parla­
mentares.shtml>). Diz a notícia, em certo trecho, que “A liberação de emendas é um dos me­
canismos mais tradicionais que os governos lançam mão para garantir a fidelidade da base 
aliada”; e Governo federal libera R$ 3,4 bi em emendas para garantir votos. Correio Braziliense, 
23 de julho de 2017 (<http://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2017/07/23/
internas_polbraeco,611773/governo-federal-libera-r-3-4-bi-em-emendas-para-garantir-votos.
shtml>). 

2	 Nesta edição, p. 219-222.
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“fator motivador” das liberações de recursos foi a formação da chamada “CPI do 
Cachoeira”, que a essa altura poucos devem se lembrar, perdida que ficou no meio 
de tantos e mais graves escândalos que se sucederam desde então.

Trata-se de uma interferência no ciclo orçamentário, em que, na fase legislati­
va de elaboração da lei orçamentária, os parlamentares, por meio de emendas ao 
projeto de lei, inserem no orçamento recursos para atender aos interesses de suas 
bases eleitorais. Aprovada a lei orçamentária, durante a fase de execução, os recur­
sos contemplados por essas emendas ficam sujeitos a contingenciamentos, e a libe­
ração acaba sendo condicionada a contrapartidas dos parlamentares, como, no caso 
noticiado, o apoio contra a autorização para que o Presidente da seja processado 
pela prática de crimes.3

Para coibir essa prática (ou ao menos tentar...), em 2015 foi aprovada a “PEC 
do Orçamento Impositivo” (Proposta de Emenda Constitucional 385/2013), que 
se materializou na Emenda Constitucional 86/2015, alterando a redação dos arti­
gos 165 e 166 da Constituição para tornar obrigatória a execução das dotações 
orçamentárias que foram introduzidas pelas emendas parlamentares individuais 
(tratei do tema na coluna Aprovação do orçamento impositivo não dá credibilidade à 
lei orçamentária, nesta edição, p. 235-240). Ou seja, fez-se uma emenda constitu­
cional que não só teve a curiosa finalidade de obrigar a cumprir uma lei – a lei 
orçamentária –, como se limitou a apenas exigir esse cumprimento para uma mí­
nima parcela dela – os valores inseridos por emendas parlamentares, que corres­
pondem a pouco mais de 1% do orçamento. E o pior, pelo que se vê, é que não 
surtiu o efeito esperado, uma vez que as notícias recentes dão conta de que a práti­
ca continua.

Este é um dos mais claros exemplos de uso político de instrumentos de Direi­
to Financeiro, evidenciando que nesse ramo do Direito a política exerce forte in­

3	 Como escrevi à época na citada coluna, “Uma vez que se sabem quais as dotações orçamentá­
rias inseridas no orçamento pelas emendas parlamentares, cuja liberação dos recursos é de 
evidente interesse do parlamentar que a patrocinou, o contingenciamento das referidas dota­
ções, para liberação oportuna, transformou o processo orçamentário em verdadeiro instru­
mento de ‘compra’ de apoio político do Legislativo por parte do Executivo. As dotações con­
signadas às emendas parlamentares são liberadas, como se tem reiteradamente constatado, por 
razões de interesse político, e não financeiro. Desvia-se, dessa forma, o contingenciamento, 
instrumento de flexibilidade orçamentária destinado a melhor gerenciar o fluxo de recursos, 
de sua verdadeira finalidade, que é adaptar as inconstâncias da atividade financeira para bus­
car atingir o fiel cumprimento da lei orçamentária tal como aprovada, para outra que não lhe 
é própria, a saber, a de moeda de troca entre os Poderes por apoios políticos circunstanciais”.
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fluência, por vezes até exagerada, a ponto de prejudicar a segurança jurídica que se 
espera das normas de Direito Financeiro.

Interessante notar que essa “pressão” que se faz por meio de instrumentos 
próprios do Direito Financeiro ocorre também em outro sentido, “contra” o Chefe 
do Poder Executivo.

Veja-se o recente caso da suspensão da emissão de passaportes pela Polícia 
Federal por falta de recursos, que motivou concessão de recursos adicionais por 
meio da abertura de créditos suplementares.

Nesse caso, tendo em vista que adotamos a técnica de “orçamento incremen­
tativo”, por meio do qual o orçamento é elaborado tendo por base o orçamento do 
ano anterior, é comum que as dotações sejam fixadas de maneira insuficiente, 
considerando o provável crescimento das despesas a cada ano.4 Uma técnica de 
todo conveniente para o Chefe do Poder Executivo, que fica, ao longo do exercício, 
com o poder altamente discricionário de promover a abertura de créditos adicio­
nais destinados a suplementar as dotações – e mais uma oportunidade para que 
possa usar politicamente esse instrumento de Direito Financeiro.

No entanto, por vezes o provérbio “o feitiço vira contra o feiticeiro” se faz 
presente. Esgotada a dotação para os recursos destinados às despesas com a emis­
são de passaportes, a Polícia Federal simplesmente suspendeu a prestação do servi­
ço público, justamente às vésperas das férias escolares e em um período de relações 
tensas entre o órgão e o Presidente.5 Um fato que chega a ser corriqueiro, repete-se 
praticamente todos os anos e é solucionado sem grandes alardes, passa ser man­
chete principal da mídia, causa transtorno a milhares de pessoas, e com isso o 
órgão “vitimado” pela falta de recursos consegue chamar a atenção para sua im­
portância e a necessidade que tem de mais recursos. E é prontamente atendido 
pelo Presidente.6 

Esse uso político dos instrumentos de Direito Financeiro permite entender 
porque tantos problemas podem ser causados por tão pouco, e dão pistas que faci­
litam compreender alguns fenômenos orçamentários. Em recente editorial, mani­

4	 Crise econômica pode criar “orçamento recurso-zero”, nesta edição, p. 241-244, e Natal é tempo 
de correr com a execução orçamentária, nesta edição, p. 211-214.

5	 Congresso aprova crédito extra para regularizar emissão de passaportes. Folha de S.Paulo, 13 
de julho de 2017 (<http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/07/1901144-congresso­
-aprova-credito-extra-para-regularizar-emissao-de-passaportes.shtml>). 

6	 Temer sanciona projeto que libera R$ 102 milhões para emissão de passaportes. EBC – Agência 
Brasil, 19 de julho de 2017 (<http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-07/temer­
-sanciona-projeto-que-libera-r-102-milhoes-para-emissao-de-passaportes>). 
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